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PROJETO DE LEI N° 013, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade 

Delegada nos termos que especifica, a ser paga aos 

Militares do Estado que exercem atividade municipal 

delegada ao Estado de São Paulo, por força de 

Convênio a ser celebrado com o Município de Bananal, 

e dá outras providências.” 

 

WILLIAM LANDIM DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Bananal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 

Federal e Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Bananal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art. 1° Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade 

Delegada, nos termos especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos 

integrantes da Polícia Militar que exercerem atividades, em horário de folga, 

previstas na legislação municipal e próprias do Município de Bananal, delegadas 

por força de Convênio a ser celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio 

da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 2º A gratificação será calculada sobre o valor de Referência de: 

I – 1,0 UFESP, por hora trabalhada ao Coronel, Tenente-Coronel, 

Major, Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente e Aspirante a Oficial; 

II – 0,9 UFESP, por hora trabalhada ao Subtenente, 1° Sargento, 2° 

Sargento, 3° Sargento, Cabo e Soldado. 

§1º O valor da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada 

será sempre fixado e reajustado por meio de Lei, de acordo com a natureza e a 

complexidade das atividades objeto de cada convênio, respeitadas as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras. 

§ 2° Os valores da gratificação serão revistos anualmente de acordo 

com a legislação que a disciplina. 

§ 3° Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere esta lei, não 

podendo ser delegada a celebração desse ajuste. 

Art. 2° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Bananal, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Willian Landim da Silva 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 
 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras; 

 

Encaminhamos para ser apreciado por Vossas Excelências o Projeto 

de Lei nº. 013/2022, de 23 de fevereiro de 2022, que “Cria a Gratificação por 

Desempenho de Atividade Delegada nos termos que especifica, a ser paga aos 

Militares do Estado que exercem atividade municipal delegada ao Estado de São 

Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com o Município de Bananal, e dá outras 

providências”. 

A iniciativa, objeto da presente propositura, tem por finalidade 

reforçar o policiamento ostensivo preventivo na cidade.  

Para tanto, o Poder Executivo está criando a gratificação, que será 

mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar que exercerem atividades, em 

horário de folga, previstas na legislação municipal e próprias do Município de Bananal. 

Assim sendo, conto mais uma vez com o valoroso apoio dos nobres 

Edis para a aprovação do presente projeto de lei. 

 Ao ensejo manifestamos a todos nossos votos de estima e 

consideração. 

 

Bananal, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

WILLIAM LANDIM DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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